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CADASTRO DE AQUICULTURA - Ns 005/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual n" 3.785. de 24 de Julho de 2012.
expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INTERESSADo: Erivan Laray Pacheco.

ENDEREÇo pAR^ coRRESpoNDÊNcrA: Estrada Ozias Monteiro, km 2,5, MD, Codajás-AM.

CNPJ/CPF: 930.935.192-68 INSCRTÇÁoESrÁDUAL:

Fore: (91) 99212-5672 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0905.3602 PRocESso Ns: 206912021-68

ArrvrDADE: Aquicultura

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Ozias Monteiro, km 2,5, MD, Codajás-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo e posterior operaçâo de 02 viveiros escavados,
com tamanhos diversos: Viveiro 1 - lnstalado com lârnina d'água de 0,í4ha e Viveiro
2:A ser instalado com lâmina d'água de 0,15ha, com soma total de 0,29ha, destinados
a criação de peixe da especie tambaqui (Colossoma macropomum) em um sistema
semi-intensivo, em uma área total de 8,058ha.

PoTENCTAL Por,urDoúDf, GRADnoon: Médio Ponre: Pequeno

. Este Crdrslro é composto de l7 reslriçô€s e/ou condiçôes coístantes no verso. cujo não cumprimento/alendimento
sujcitará a sua invalidaçào e/ou as penalidades previstas em normils

. F-sle CadastÍo nào comprova ncm substitui o documento dc propriedade. de posse ou de dominio do imó\el.

. Este cadaslro dcve permanecer na localizaçâo da alividade e exposla de forma visivel (fÍente c verso)

. Os dados lécnicos do pÍoJeto sào.de intciÍa responsabilidada do responsável técnico.

Manaus-AM, 0 -IUL fu4

www.ipaãm.am.gov.br
twatteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

PRAzo DE vALIDADE DESTE CADÂsrRo: PERMÂNENTE, para a finalidade acima.

Ate nr;ão:

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALTDADE DESTE CADASTRO DE AQUICULTURA - N'OO5i2O24

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no processo no

20ó9nfi2l-68 e obseÍvações in loco
2. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissao deste Cadastro implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com formulário de
Cadasho de Atividade,e croqui atualizado.

3. Este Cadashd é válido apenas parâ a localização e finalidade constante no referido Cadastro,
devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de áÍea inundada até 500m3 com
fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;

4. Est€ Cadastro não dispensa nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

, Estadual e Municipal;
5 . Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n" 5 .197 167 ;
6. Manter integral as Áreas de Reserva Legal e Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido

al,eí n." 12.651112, e l*i n' 12.727112:
7. Fica expressamente proibido o corte da andkoba (Carapa guianensis; Carapa poraense) e copaíba

(Copaifera trapezifulia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera mullijuga), de acordo com o Decreto
. Estadual n'25.044/05.
8. O corte da Castatheira (Bertholletia excelsa) e a§eringteirt (Hevea spp. ), somente poderá ocorrer

mediante Autorização de Supressão Vegetal. expedida pelo IPAAM, nâo sendo permitida a

explomçAo comercial dessas espécies, conforme eslabelece o Decreto Fedenl n" 5.975167.
9. São proibidas a introduçitro, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aquática da bacia

Amazônica.
10. Este CadastÍo úo permite a captura de animais aqúticos sem autoi,ização do Órgão comperenrel
I l. Mánter as áreas dos viveiros em contato com.a lâmiàa d' água livre de vegetâção e retirar as plantas

aqúticas, visando evitar a reprodução d3 mosquito transmissor da malária-
12. Adquirir a Licença de Aquicultor. conforme Instrução Normativa MPA n' 006/201 I .

13. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o
Cadastro Técnico Federal para manejo de recumos aqúticos (http:w!r'\,v.ibama.gov.br).

14. Apresentar anüalmente a este IPAAM, cômprovante de piocedênoia dos animais adquiridos.
15. E expressame.nte proibida a obstrução do fluxo d'água principalmente se a mesma serve de

abastecimento para outras Íinalidades produtivas, consumo humano e/ou atendimento as

necessidades básicas, devendo a mesma estar em condições satísfatórias.
t6. Dar entrdda no pedido de Outorga de uso de recursos hídricos no prazo de 60 dias, nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMAIPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recürsos Hídricos - CERH.

17. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indicios de vestígios arqueológicos,
históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM-


